
 
 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE 2020. 
 

NOME: AMA – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE BARRETOS. 

 

ENDEREÇO: RUA CHILE, Nº 2015. BAIRRO: NOVA AMÉRICA 

 

CEP: 14783-160                                                CIDADE: BARRETOS/SP 

 

TELEFONE: (17) 3324-1888                              E MAIL: amautismo2020@gmail.com 

 

REPRESENTANTE LEGAL: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DE SOUZA SILVA 

 

NIVEL DE PROTEÇÃO SOCIAL:  

() Proteção Social Básica; 

(X) Proteção Social Especial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

FINALIDADES ESTATUTÁRIAS. 

Art. 1º A AMA – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE BARRETOS, com 

sede e foro nesta cidade de Barretos/SP, na Rua Chile nº 2015 – Bairro Nova América, 

CEP: 14783-160, fundada em 25 de outubro de 1991, é uma associação de caráter civil, 

sem fins econômicos, sem distinção de sexo, raça, cor, condição social, política ou 

religiosa, de caráter educacional e tem por finalidade prestar serviços que envolvem 

atendimento educacionais, terapêutico, educacional, saúde clinica e assistencial de 

pessoas com TEA – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, de duração 

indeterminada e sem fins econômicos, com sede e foro na Cidade de Barretos/SP. A 

Associação de Amigos do Autista de Barretos manterá escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade ( 

incisio IV do artigo 33, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014) e será regida por este estatuto e 

estatuto e legislação pertinentes  referente ás áreas de sua atuação, pautuando - se 

essencialmente pela Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista devido ao seu público alvo observando – se ainda o seguinte. 

a) A associação não distribuirá lucros, dividendos ou bonificação a seus membros, 

nem remunerará seus diretores e conselheiros, de nenhuma forma e nem se 

constituirá em Patrimônio exclusivo de grupo determinado de indivíduos, famílias, 

entidades de classe ou de associação sem caráter beneficente de Assistência 

Social. 

b) Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes 

não perceberão remuneração, vantagens ou benefícios diretos ou indiretos, por 

qualquer forma ou títulos, em razão das competências, funções ou atividades que 

lhe sejam atribuídas pelo estatuto.  

Art. 2º A associação tem como foco de atendimento, pessoas (crianças, adolescentes e 

adultos), com diagnóstico comprovado por médico, de TEA (Transtorno do Espectro 

Autista) sem distinção de sexo, raça, cor, condição social, credo político ou religioso, 

favorecendo o pleno exercício de seus direitos, assegurando o livre ingresso, 

independentemente de quaisquer pagamentos, aos que solicitarem sua filiação como 



 
 

assistidos, dentro da capacidade de atendimento da instituição inclui-se também em seus 

objetivos a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente LEI nº8069 de 13/07/90, Estatuto de Pessoa com Deficiência  - Lei nº 13.146 

de 06/07/2015, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista Lei nº 12.764 de 27/12/2012, Lei nº 8.742 de 7 de 

dezembro de 1993, Decreto nº 6.308 de 14 dezembro de 2007, Lei 12.201 de 27/11/2009, 

Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, Política Nacional de Assistencial Social  - PNAS, Lei nº 

12.101/2009  e legislação correlata, sendo dispensada a autorização da assembléia para 

esse fim, ficando a Diretoria autorizada a tomar as providencias cabíveis possíveis. 

Art. 3º A Associação atenderá preferencialmente as pessoas residentes no município de 

Barretos/SP e, após avaliação da diretoria, atenderá outros municípios, mediante 

elaboração de convênio especifico ou termo de parceria. Para a consecução de seus 

objetivos , a Associação, conforme dor sua capacidade financeira, poderá: 

 

b) Organizar e fornecer, por si próprio ou através de convênios com os entes públicos 

ou privados de saúde, serviços médicos, terapias, regulares ou emergenciais 

observados á legislação e as autorizações necessárias a serem expedidas pelo 

Poder Público competente. 

c) Fornecer alimentação, transporte e estadia aos assistidos. 

      e) Atuar em regime de cooperação com os entes públicos em suas diversas esferas, 

na promoção do atendimento das pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista), 

sempre mediante prévia assinatura de convênios ou termos de parceria. 

      f) Arrecadar os recursos financeiros necessários para a sua manutenção e 

desenvolvimento, seja através de convênios, termos de parceria, mensalidades, 

contribuições, doações, subvenções, campanha ou promoções destinadas ao 

levantamento de fundos. 

III - OBJETIVOS 

OBJETIVO GERAL – Desenvolver ações no âmbito da Assistência Social, programas e 

projetos que garantam os direitos das pessoas com TEA – TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA e suas famílias, que vivenciam a vulnerabilidade e risco 

pessoal/social.  



 
 

OBJETIVOS ESPECIFÍCOS: 

➢ Estimular a elaboração de projetos de vida do público atendido, reconhecendo os 

ciclos de vida e desenvolvimento de cada AUTISTA em suas etapas como: infância, 

adolescência e idade adulta, para sua integração familiar e social. Através de 

métodos aplicados pela equipe multiprofissional; 

➢ Estimular a convivência familiar e comunitária, por meio de ações supervisionadas 

dentro da comunidade e reuniões sócios educativas com as famílias; 

➢ Ofertar oficinas manuais para geração de renda ao familiar e fortalecimento de vínculo 

familiar; 

➢ Conscientizar a população por meio de material formativo e campanhas sobre o 

protagonismo da pessoa com TEA – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

enquanto sujeito de direitos.  

 
 ORIGEM DOS RECURSOS 

 

RECURSOS DA OSC EM TODAS AS ÁREAS QUE ATUA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS PRÓPRIOS. 

ASSISTENCIA SOCIAL (X) 

Recursos próprios (valor) Recursos Municipal 

(valor) 

Recursos Estadual 

(valor) 

Recursos Federal 

(valor) 

R$ 5.000,00 R$ 3.000,00 R$ 4.000,00 R$ 3.217,50 

SAÚDE () 

Recursos próprios (valor) Recursos Municipal 

(valor) 

Recursos Estadual 

(valor) 

Recursos Federal 

(valor) 

R$ 00,00 R$ 00,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Educação (X) 

Recursos próprios (valor) Recursos Municipal 

(valor) 

Recursos Estadual 

(valor) 

Recursos Federal 

(valor) 

R$ 00,00 R$ 10.850,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS (X) 

Recursos próprios (valor) Recursos Municipal Recursos Estadual Recursos Federal 



 
 

FUMDCA.  (valor) (valor) (valor) 

R$ 00,00 R$ 100.000,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

INFRAESTRUTURA. 

Infraestrutura: 

Ama – Associação de Amigos do Autista possui uma área de 1.562,70 m, que são 

distribuídos da seguinte maneira. 

• Transporte: uma VAN com capacidade para 15 lugares e um carro para passeio com 

capacidade para 05 pessoas; 

• Recepção: mesas, cadeiras, telefones, computador, impressora, armários e arquivos; 

Sala da Psicóloga: mesa, cadeiras, brinquedos, material para o atendimento psicológico e 

material para uso; 

• Sala de triagem – Assistente Social: equipada com computador, mesa, cadeiras, 

arquivo, armário e material para uso; 

• Sala de Fonoaudióloga: mesa, cadeiras, material para o atendimento e material para 

uso; 

• Sala de fisioterapia: tem esteira, bicicleta ergométrica, step, cama elástica, andador, 

material para atendimento e material para uso; 

• Sala de captação de recursos: mesa, cadeiras, telefones, arquivos e material para 

uso; 

• Sala de Departamento Pessoal e Contabilidade: mesas, cadeiras, computadores, fax, 

armários, telefone e arquivo; 

• Pátio interno: com bebedouro de água, bancos e área reservada para a atividades das 

crianças; 

• Refeitório: com mesas, bancos, máquina para suco e capacidade de atender 26 

crianças;  

• Sanitários Masculinos e Femininos: para crianças e adolescentes, e específicos para 

funcionários e/ou visitantes; 

• Cozinha: equipada com fogão industrial, forno, micro-ondas, utensílios domésticos, 

geladeiras, freezer, armários. Local para lavar pratos, talheres, panelas e outros. 

• Despensa: equipada com armários de aço armazenamento de mantimento e outros; 



 
 

• Salas de aula: com mesas, cadeiras, armários individuais, material pedagógico 

apropriado para cada fase;  

• Garagem: para uma VAN e outro Veiculo para passeio; 

• Estacionamento: para seis veículos; 

• Área externa: piscina, quadra poliesportiva; 

• Área verde: gramada e arborizada. 

 
IDENTIFICAÇÃO DE CADA SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 

BENEFICIO SOCIOASSISTENCIAL:  

➢ NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU BENEFICIO SOCIOASSISTENCIAIS 

EXECUTADO: Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiências,   

idosas e suas famílias. 

➢ PÚBLICO ALVO: Pessoas com deficiências: Pessoas com TEA – TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA de ambos os sexos á partir de 03 anos de idade e suas 

famílias. 

➢ CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 60 usuários e usuárias com TEA – 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA e seus familiares.   

➢ ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: CREAS / e também atende usuários e usuárias de 

todos os territórios de abrangência/ incluindo o território rural.   

➢ COMO ESTE SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU BENEFÍCIO IRÁ 

ACONTECER? 

O serviço é desenvolvido na modalidade institucional com funcionamento de 

segunda á sexta feira, das 7 horas e 30 minutos até as 17 horas. Para o alcance dos 

objetivos propostos a AMA conta com uma equipe multiprofissional que oferta atividades 

lúdicas recreativas e incentivo ao desenvolvimento de potencialidades e habilidades das 

pessoas com TEA – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.  

Vale destacar as atividades como: musicoterapia pratica esportiva e lazer dirigido 

estimulo das atividades da vida cotidiana, além do acompanhamento psicológico e social, 

respeitando o trabalho na política de Assistência Social.  Ademais o trabalho com a família 



 
 

acontece por meio de reuniões sócio educativas, oficinas manuais, atendimentos 

individualizados e orientações jurídicas para a garantia dos direitos sociais. 

Para o êxito do trabalho desenvolvido com as pessoas com deficiência e suas 

famílias, tem a partilha com outras políticas públicas como: saúde/educação e o 

planejamento de intervenções conjuntas permitem o alcance de resultados satisfatórios.  

Barretos, 30 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________                         ________________________ 
 Maria José de Souza Silva                               Sandra Cristina dos Santos                                                           
    Assistente Social                                                       Presidente                                                              
    CRESS: 38.916                                                           RG: 26.729.023-8/SP             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

- IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Nome da Instituição: AMA – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE BARRETOS 

Endereço: RUA CHILE, Nº2015. BAIRRO NOVA AMÉRICA 

Cidade: BARRETOS Estado: São Paulo 

CEP: 14783-160  Telefone: (17)3324-1888 email: amautismo2020@gmail.com 

Número de registro no CMAS: 003 

Número de registro no Conselho Nacional de Assistência Social: Resolução 243 de 

23/09/99. 

1 - OBJETIVO GERAL DO SERVIÇO. 

      Dar continuidade aos atendimentos, concomitante ao desenvolvimento das 

habilidades dos indivíduos autista, assegurando a estes e suas famílias respaldo, prestando 

atendimento especial e individualizado, de acordo com o programa do trabalho da Instituição, 

dos atendimentos assistencial, educacional e clinico. Nosso objetivo é auxiliar a criança e o 

adolescente autista, não o moldando, mas contribuindo para que o mesmo desenvolva suas 

potencialidades fazendo com que se aproxime de si mesmo. Tornando-o capaz de comunicar-

se, de compartilhar e de produzir. 

Proporcionando a pessoa com autismo uma vida digna: saúde, trabalho e lazer, 

oferecendo a família da pessoa com autismo instrumentos para a convivência no lar e em 

sociedade. Fazendo com que a sociedade reconheça o autista como individuo autor e 

protagonista de sua própria vida. Oferecendo a família da pessoa com autismo instrumentos 

para a convivência no lar e em sociedade e momentos geradores de autonomia e 

independência nas Atividades na Vida Diária (AVDs). Fazendo com que interfira diretamente 

na qualidade de vida dos alunos e de sua família. Proporcionar autonomia para que as mães 

sejam capazes de realizar uma atividade geradora de renda, visto que há um rompimento dos 

papeis ocupacionais, das mães que vêem acompanhar seus filhos durante os atendimentos 

especializados, no qual essas deixam seu lar e seu trabalho. Auxiliando assim, além na 

economia familiar, mas também na retomada de papéis, melhorando a autoestima dessas. 

Através de oficina de geração de renda, partindo de construção conjunta, entre mães e 

terapeuta. 

 

 



 
 

2 – ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: 

 IDENTIFICAÇÃO 

I – AMA - Associação de Amigos do Autista de Barretos 

CNPJ: 66.991.282.0001/44 

Endereço: Rua: Chile N° 2015 

Telefone: 3324.1888 

1.2 – NOME DO PRESIDENTE: 

Nome: Sandra Cristina dos Santos 

Cargo: Presidente  

Endereço: Avenida Almirante Gago Coutinho, Nº 1049 – Bairro: América.   

Telefone: (17) 3324-6461 / (17) 98137-3595 

1.3 – TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO RELATÓRIO: 

Nome: Maria José de Souza Silva 

Função: Assistente Social  

Endereço: Av: Altair da Silva Bonfim nº1133 – Bairro Jardim Soares  

2 – ATENDIMENTOS: 

Nº. Real de atendidos: 35 atendidos diretamente pela AMA Autista e seus familiares. E 

30 atendidos pela Rede Municipal de Educação autistas e familiares semanalmente. 

Serviços de Acolhimento Institucional 

Crianças 40                  Família 60 

Adolescentes 11 

Adultos 09 

Idosos 0 

 

 

 



 
 

➢ DEFINIÇÃO DA AÇÃO: Reconhecendo a necessidade de promover os direitos 

sociais, tais como: direito a educação, a saúde, à cultura e ao lazer, e em especial no que se 

refere aos setores mais desfavorecidos este plano vem promover iniciativas que visam à 

elaboração de projetos pedagógicos específicos e de acordo com o nível de cada educando 

em suas etapas como: infância e adolescência, para sua integração familiar e social. 

Promovendo e assegurando a aprendizagem nas áreas cognitiva, linguagem e social. 

Este relatório é composto de 04 (quatro) projetos que institui ações de atendimento 

conjunto, continuo e sistemático, atendendo toda a família e garantindo lhes o acesso à 

educação, aos direitos sociais, a cultura e o lazer. Fomentando assim o trabalho em rede do 

município, perpassando por todas as fazes do desenvolvimento. Instituindo assim a realização 

de um trabalho que envolva família/escola/projeto e comunidade, oferecendo subsídios que 

atendam a necessidade das famílias e que previnam principalmente o rompimento de vínculos 

e a evasão escolar. 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: No ano de 2020 a entidade trabalhou com 60 

crianças, adolescentes, adultos com autistas e seus familiares, oferecendo-lhes condições 

para a promoção humana através de atividades pedagógicas e sócias – assistenciais. 

Para o ano de 2021 a entidade tem uma lista de espera 10 autista para ser inserido na 

instituição e mais 10 em parceria com a Secretária de Educação. Totalizando mais 20 autistas 

na lista de espera. 

NÚMERO DE ATENDIMENTO: Atualmente atendemos 60 autistas e seus familiares. 

Crianças 40                 Família 60 

Adolescentes 11 

Adultos 09 

Idosos 0 

DEMANDA REPRIMIDA: A instituição tem uma demanda de mais 10 autistas na fila de 

espera para ser incluído na AMA e mais 10 em parceria com a Secretária de Educação. 

Totalizando mais 20 autistas na lista de espera. 

VIII - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (METODOLOGIA)  



 
 

PROJETO SUPERANDO AS LIMITAÇÕES: Período da manhã atendimento de pessoas com 

Transtornos Globais de Desenvolvimento no DSM – IV – TR, sob o título 299.00 – Transtorno 

Autista, patologia que se caracteriza pela anormalidade do desenvolvimento que se manifesta 

comprometendo as relações interpessoais e por déficits qualitativos nos padrões de 

comunicação. Entende-se que as pessoas com esses transtornos precisam de um 

acompanhamento terapêutico e sistemático, para tanto existe a necessidade de inseri-los em 

espaços que permitam que estes disponham de uma atenção mais especializada com 

adequação no atendimento para si e seus familiares, trabalho este contemplado pela AMA em 

consonância com o programa de proteção social especial: Serviços que visam à estimulação 

do deficiente, fortalecendo os laços familiares, a integração entre os mesmos e demais 

membros da família e da comunidade.  

OBJETIVO: Nosso objetivo é auxiliar a criança e o adolescente autista, não o 

moldando, mas contribuindo para que o mesmo desenvolva suas potencialidades fazendo com 

que se aproxime de si mesmo. Tornando-o capaz de comunicar-se, de compartilhar e de 

produzir. Proporcionando a pessoa com autismo uma vida digna: saúde, trabalho e lazer, 

oferecendo a família da pessoa com autismo instrumentos para a convivência no lar e em 

sociedade. Fazendo com que a sociedade reconheça o autista como individuo autor e 

protagonista de sua própria vida. 

Projeto SUPERANDO AS DIFICULDADES – Promover a Convivência familiar e a 

geração de renda e a qualificação profissional das mães dos atendidos pelo projeto. 

OBJETIVO GERAL DO SERVIÇO. 

       Proporcionar a pessoa com autismo uma vida digna: trabalho, saúde, lazer e integração à 

sociedade. Oferecendo a família da pessoa com autismo instrumentos para a convivência no 

lar e em sociedade e momentos geradores de autonomia e independência nas Atividades na 

Vida Diária (AVDs). Fazendo com que interfira diretamente na qualidade de vida dos alunos e 

de sua família. Proporcionar autonomia para que as mães sejam capazes de realizar uma 

atividade geradora de renda, visto que há um rompimento dos papeis ocupacionais, das mães 

que veem acompanhar seus filhos durante os atendimentos especializados, no qual essas 

deixam seu lar e seu trabalho. Auxiliando assim, além na economia familiar, mas também na 

retomada de papéis, melhorando a autoestima dessas. Através de oficina de geração de 



 
 

renda, partindo de construção conjunta, entre mães e terapeuta. 

PROJETO AUTISTA EM SOCIEDADE: Proporcionar aos usuários matriculados no sistema 

municipal de ensino de Barretos/SP atendimento multidisciplinar a fim de estimular e promover 

o desenvolvimento integral do usuário. 

OBJETIVO GERAL DO SERVIÇO: Período manhã e tarde, Dar continuidade aos 

atendimentos, concomitante ao desenvolvimento das habilidades dos indivíduos autista, 

assegurando a estes e suas famílias respaldo, prestando atendimento especial e 

individualizado, de acordo com o programa do trabalho da Instituição, dos atendimentos 

assistencial, educacional e clinico. 

PROJETO SUPERANDO AS LIMITAÇÕES: Período da manhã atendimento de pessoas com 

Transtornos Globais de Desenvolvimento no DSM – IV – TR, sob o título 299.00 – Transtorno 

Autista. Período da manhã. 

Objetivo Geral: 

       Proporcionar a pessoa com autismo uma vida digna: trabalho, saúde, lazer e integração à 

sociedade. Oferecendo a família da pessoa com autismo instrumentos para a convivência no 

lar e em sociedade e momentos geradores de autonomia e independência nas Atividades na 

Vida Diária (AVDs). Fazendo com que interfira diretamente na qualidade de vida dos alunos e 

de sua família. 

Proporcionar autonomia para que as mães sejam capazes de realizar uma atividade geradora 

de renda, visto que há um rompimento dos papeis ocupacionais, das mães que veem 

acompanhar seus filhos durante os atendimentos especializados, no qual essas deixam seu lar 

e seu trabalho. Auxiliando assim, além na economia familiar, mas também na retomada de 

papéis, melhorando a autoestima dessas. Através de oficina de geração de renda, partindo de 

construção conjunta, entre mães e terapeuta. 

 - INTERLOCIÇÃO COM CRAS E CREAS: As atividades sócias assistenciais devem ser 

realizadas por meio de ações interdisciplinares e intersetorizadas, de modo a tornar possível 

conhecer o usuário atendido em vários aspectos (biológico, social, étnico, gênero, político e 



 
 

familiar, favorecendo o acompanhamento sistemático dos mesmos e contribuindo para a 

autonomia desses indivíduos. Assim, esse olhar biopsicossocial em relação ao usuário, só é 

possível caso haja uma articulação intersetotial preocupada em apresentar e compreender 

todos os desdobramentos sociais. Neste sentido, a articulação com a rede sócia assistencial 

se torna imprescindível ao direcionar o olhar para as atividades que proporcionem melhor 

atendimento e orientação para alcançar os objetivos propostos na PNAS. Há articulação com a 

Rede Sócia assistencial/equipamentos: Poderes Executivo e Judiciário de Barretos/SP.  

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Municipal, corresponde ao território: CREAS, CRAS IV, 

CRASII, CRAS I, concentra-se nos bairros Nadir Kennan, Nova América, Bairro Rios, Jardim 

Soares, Esplanada, Jardim Feitosa, Campo Redondo, Dr. Luiz Spina, Cohab Pedro Cavalini, 

Cecap II , Predios Nilton Siqueira Sopa, Ibirapuera, Pereira, Nogueira, Centro, Celina, Santa 

Cecília. 

RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE 2020. 

Profissão  Quantidade Carga horária Vinculo com a Entidade 

 Assistente Social  01 15 horas/ menor que 20 horas 
semanais 

Celetista/CLT 

 Psicólogo 01 15 horas / menor que 20 horas 
semanais 

Celetista/CLT 

 Terapeuta 
Ocupacional 

01 15 horas/ menor que 20 horas 
semanais 

Celetista/CLT 

 Pedagogos 06 20 horas semanais Celetista/CLT 

Educador físico 01  20 horas semanais Celetista/CLT 

 Advogado 01  09 horas/ menor que 20 horas 
semanais 

Prestador de serviço 

Administrador (a) 01  40 horas semanais Celetista/CLT 

Musicoterapeuta 01  15 horas/ menor que 20 horas 
semanais 

Prestador de serviço 

Outro Profissional 
de nível superior 

01  menor que 20 horas semanais Prestador de serviço 

Outro Profissional 
de nível superior 

02  / menor que 20 horas semanais Celetista/CLT 

Profissional do 
níveo médio. 

02  40 horas semanais Celetista/CLT 

Resultados Obtidos a partir da Atividade realizada: Capacitação e qualificação profissional 

e geração de renda as 85% das famílias dos autistas e a 15% comunidade local, Ampliação de 



 
 

atendimento de 25 para 60 autistas. 

FORMAS DE SUPERAÇÃO: Mediante esta realidade nossa organização buscou 

compreender melhor as famílias e a sociedade na qual o autista está inserido. Através de 

pesquisas, espaços de discussão e visitas domiciliares, constataram que as famílias atendidas 

possuem uma renda per capita inferior a um quarto de salário mínimo. Sendo constituído o 

núcleo familiar por pai, mãe e no mínimo dois (2) filhos, ressaltando que na grande maioria 

estes filhos ainda se encontram entre sua infância e adolescência.  

      Devido o autista ter necessidade constante de uma pessoa para auxiliá-lo, em 100% das 

famílias atendidas nenhuma mãe exercia algum tipo de trabalho que colaborasse na renda 

familiar, isto conseqüentemente efetiva a desvalorização humana afetando sua autoestima, 

pois não se sentem capazes de realizar alguma atividade que garanta sua autonomia, 

recuperando seu espaço de indivíduo na família e na sociedade. 

   OBS: As atividades desenvolvidas na Instituição São todas Gratuitas Para os Usuários, sem 

cobrança de matriculas ou mensalidades.  

3 – PARCERIAS: A AMA executa projetos/programas/serviços desenvolvidos pela entidade, 

ou seja, órgãos da esfera pública (FEDERAL/ ESTADUAL/ MUNICIPAL). 

 

    Barretos, 07 de Janeiro de 2021. 

 

 

________________________ 

Sandra Cristina dos Santos 

RG: 20.847.497-3 

Presidente 

 

 
 



 
 
 


